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Câmara Municipal Je GiiaNí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N" do Protocolo:

Data da Entrada: I.3./..I..2/..9.6..

ASSUNTO: .PRO.J.£IQ...D£...L£.l Me....0.6.2/.9.6...-...A.utQr.i.za...mu.

..danca....de....]..o±.e.s....do.s....don.atar..i.-Qs...dQ...Lat.eameni:jo....P-aí?-

.....qu.e....l.ndu.s.t.ni.a.l....ür... .Á.ul.er....L.i.do.I.f. ..Ijom-é...;...'

Â U T U Â ( Â O

Aos íireze dias do mês de D.e.zarob.p..o. de mil

novecentos e nxxv:e«.ta....e-se.i..& : iiestá Secretaria,

eu. J..ç).ãQ...llaJn.c>.fèJ.....d.e....Car.yal.h.o. Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem. Eu... JqãQ...jykn.Q.e..l.....dfò,..C.ar?.y.alJlO.,.
o subscrevo e assino.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

O Projeto de Ld a" 062/96, que estamos apresentando a Vossa

Excelênda objetiva autorização Legislativa para mudança de locai dos

donatários de lotes no Loteamenio Parque Industrial "Dr. Auler Ludolf

Thomé", às margens da Rodovia BR-482, nesta ddade.

Os donatários Virgílio Machado Faria, José Ludmar

Machado, Eliseu Siqueira da Silva e Joaquim Silvano de Souza/Marco

Antonio de Souza e Silva, foram agraciados com os lotes 08 - quadra 04,

com área de S10,00m^, lote 20 - quadra 08, com 457,SOm^, lote 02 -

quadra 05, com 250,OOm-, lotes 24 e 25 - quadra 08, com 729,09m^,

respectivamente, doações fdta através da Lei n® 2.397/96.

O motivo da mudança de local dos lotes é para que os

donatários que atuarão no m^mo ramo, fiquem próximos uns dos outros.

Ex.: confecção perto de confecção, ofídna mecânica perto de oficina

mecânica e assim sucessivamente.
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EiSj pois, o motivo que coutamos cora a compreensão dos

Nobres Edis dessa Casa de Leis, para que votem favorável o Projeto de Lei

n'' 062/96.

Àtenciosamente

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefdto Munidpai
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PROJETO DE LEI N" 062/96

AUTORIZA MUDANÇA DE

LOTES DOS DONATÁRIOS

DO LOTEAÜ^ENTO PARQUE

INDUSTRIAL «Dr. AULER

LUDOLF THOMÉ".

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as mudanças de

lotes dos donatários do Loteamento Parque Industrial "Dr. Auler Ludoíf

Thomé", às margens da Rodovia BR-482, abaixo rdadonados:

. VIRGÍLIO MACHADO FARIA - Galpão para Torrefação de Café -

Área 750,OOm" - Lote 03 - Quadra 09;

. JOSÉ LUCIMAR NÍACHADO - Fábrica de Artefatos de Cünento - Área

619,75m^ - Lote 12 - Quadra 02;

. ELISEU SIQUEIRA DA SILVA - Borracharia e Revenda de Acessórios

de Pneus - Área 300,00ra^ - Lote 23 - Quadra 01;

. JOAQUIM SILVANO DE SOUZA e RMRCO ANTONIO DE SOUZA E

SILVA - Área 600,OOm^ - Lotes 24 e 25 - Quadra 01.



. i

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Praça JoSo Àcaclii&o, 01 - CEP.: 29560-000 - TeL: (027) 553-Í493

CGC/MF n" 27.174.135/0001-20

Artigo 2° - Os citados no artigo 1° desta Lei são donatários de lote no

Loteamento Parque Industrial "Dr. Anler Ludolf Thomé", às margens da

Rodovia BR-482, nesta cidade.

Artigo 3° - Os donatários deverão respeitar os artigos 2" e 3" da Lei n°

2391196,

Artigo 4*^ - A presente Lei entrará em vigor na data de s«a pnblica^o,

revogadas as disposições em contrário.

Guaçiií, Faço São Miguel, 09 de dezembro de 199ó.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Frefdto Mm apal

tf- Ci(/tj
HELIANA MARIA SIL\i

Procuradora Geral d

ASCHUARTZ

Município


